
ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

 
INDICAÇÃO N° 185/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal  de Itajaí,  com cópia à
Secretaria de Obras e Codetran, solicitando viabilidade de pavimentação asfáltica da Rua
João  Ladislau  Tabalipa  (rua  sem  saída),  no  bairro  São  João,  bem  como  a  avaliação  da
viabilidade para a alteração do lado do estacionamento de veículos na referida rua, a fim de
melhorar o tráfego.

 
JUSTIFICATIVA:

 
De acordo com relatos dos moradores da Rua João Ladislau Tabalipa, localizada no bairro São João, a via, que é uma
rua  sem  saída,  apresenta  um  número  significativo  de  buracos,  causados  pelo  deslocamento  das  lajotas  que  a
compõem. Como solução temporária,  os buracos têm sido preenchidos com areia,  o que,  em dias de chuva,  tem
prejudicado o tráfego de veículos e pedestres na região.

Diante  dessa  situação,  é  essencial  que  seja  realizada  uma  análise  detalhada  para  avaliar  a  viabilidade  da
pavimentação asfáltica, com o objetivo de melhorar as condições de tráfego e garantir maior segurança e conforto aos
usuários da via.

Além da necessidade de pavimentação, outra preocupação dos moradores refere-se às vagas de estacionamento, que
ocupam todo  o  lado  direito  da  rua.  No  lado  esquerdo,  há  mais  vagas  disponíveis  devido  à  menor  quantidade  de
garagens, sendo o estacionamento proibido em frente a elas.

Considerando que a rua é pequena e atende a um prédio com duas torres e um número expressivo de condôminos, a
reavaliação da distribuição das vagas de estacionamento poderia facilitar o acesso dos visitantes, que frequentemente
precisam estacionar em ruas adjacentes.
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